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Convenção 182 e Resolução 190 – OIT 
e as expressões das piores formas de trabalho 

infantil: 

c) utilização, recrutamento e oferta de criança
para atividades ilícitas, particularmente para a
produção e tráfico de entorpecentes conforme
definidos nos tratados internacionais
pertinentes;



Dados do Tráfico de Drogas Tráfico de drogas é trabalho infantil –
Legislações  

Decreto  nº 3.597/ 2000 –
Presidência da República 

Promulga a Convenção 182 
e a Recomendação 190 da 
OIT sobre a Proibição das 

Piores Formas de Trabalho 
Infantil e a Ação Imediata 

para sua Eliminação

Súmula nº 492/ 2012  STJ -

“O ato infracional análogo 
ao tráfico de drogas, por si 

só, não conduz 
obrigatoriamente à 

imposição de medida 
socioeducativa de 

internação do 
adolescente”



Dados do Tráfico de Drogas 
ADOLESCENTES EM ATENDIMENTO NAS UNIDADES DE 

ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO POR ENVOLVIMENTO COM O 
TRÁFICO

Internação Semiliberdade
Internação 
Provisória

Atendimento 
Inicial

Medida 
Protetiva

Internação -
Sanção

TOTAL TOTAL 
TOTAL 
GERAL

M F M F M F M F M F M F M F

3.825 256 516 30 1.423 124 109 10 1 0 54 2 5.928 422 6.350

Fonte: Levantamento Anual 2014/ MDH



Dados do Tráfico de Drogas – Total 
Nacional (M x F)

Tráfico
24%

Outros 
Atos
76%

Total Tráfico X Total 
Outros Atos - Masculino

Tráfico
33%

Outros 
Atos
67%

Total Tráfico X Total Outros 
Atos - Feminino

Fonte: Levantamento Anual 2014/ MDH



Dados do Tráfico de Drogas –
Internação

Tráfico
23%

Outros 
Atos
77%

Internação - Masculino

Tráfico
34%

Outros 
Atos
66%

Internação - Feminino

Fonte: Levantamento Anual 2014/ MDH



Dados do Tráfico de Drogas –
Semiliberdade 

Tráfico
27%

Outros 
Atos
73%

Semiliberdade -
Masculino

Tráfico
25%

Outros 
Atos
75%

Semiliberdade - Feminino

Fonte: Levantamento Anual 2014/ MDH



Dados do Tráfico de Drogas –
Internação Provisória 

Tráfico
26%

Outros 
Atos
74%

Internação Provisória -
Masculino

Tráfico
36%

Outros 
Atos
64%

Internação Provisória -
Feminino

Fonte: Levantamento Anual 2014/ MDH



Dados do Tráfico de Drogas – Por 
Estado da Federação 

Fonte: Levantamento Anual 2014/ MDH
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Reflexões

Como garantir a proteção integral na cooptação de

adolescentes pelo narcotráfico?

Como assegurar a aplicação das normas jurídicas nacionais

sobre a proibição e eliminação das piores formas de trabalho

infantil de forma integral; considerando os adolescentes como

sujeitos de direitos e assegurando a proteção à família?

Como manter a primazia das medidas socioeducativas em

meio aberto; possibilitando a convivência familiar e

comunitária?





Secretária Nacional dos 

Direitos da Criança e do Adolescente do 

Ministério dos Direitos Humanos

Fabiana Gadelha 

fabiana.gadelha@sdh.gov.br


